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JUSTIFICATIVA PARA PESQUISA DE PREÇO DIRETA NO FORNECEDOR

O Art. 23. Da Lei nº 14.133 de 2021 - O valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou 
não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou 
no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
na forma de regulamento.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE XINGUARA/PA, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE E A 

QUALIDADE DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
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A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva de equipamentos odontológicos, com fornecimento de peças, exige a adoção de 

metodologia de pesquisa de preços que reflita a realidade do mercado técnico especializado. Os 

equipamentos contemplados, como cadeiras odontológicas, compressores, autoclaves, 

refletores, equipos, ultrassons, canetas de alta e baixa rotação, sistemas pneumáticos e placas 

eletrônicas, possuem especificidades técnicas relevantes, demandam mão de obra qualificada e 

utilização de peças compatíveis ou originais. Tais características tornam inadequada a 

utilização de referências genéricas ou bancos de preços que não captam as particularidades do 

segmento de manutenção odontológica.

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública pode estimar o valor da 

contratação mediante pesquisa direta com fornecedores, especialmente quando se tratar de 

objeto com especificações técnicas diferenciadas ou mercado especializado. No caso em 

análise, os serviços exigem conhecimento técnico específico, disponibilidade de peças 

compatíveis com diferentes marcas e modelos, além de capacidade de atendimento às demandas 

das unidades de saúde do Município de Xinguara/PA, o que restringe o universo de 

fornecedores aptos a apresentar propostas fidedignas.

A pesquisa direta junto a empresas do ramo também encontra respaldo nos entendimentos do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e dos Tribunais de Contas Estaduais, que reconhecem essa 

metodologia como adequada quando se trata de serviços técnicos especializados e fornecimento 

de peças específicas. A jurisprudência orienta que a Administração deve priorizar a 

fidedignidade e a representatividade da estimativa de preços, sendo legítima a obtenção de 

cotações formais diretamente com empresas que atuem efetivamente no segmento pertinente 

ao objeto contratado.

Seguindo essa diretriz, foram obtidas três propostas formais de empresas especializadas na 

manutenção de equipamentos odontológicos, contendo planilhas detalhadas com a 

discriminação de peças, componentes e valores unitários. As propostas apresentaram coerência 
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técnica entre si, similaridade dos itens cotados e variações percentuais compatíveis com o 

mercado especializado, o que demonstra alinhamento com os preços praticados no setor.

A pluralidade de orçamentos assegura maior representatividade de mercado e reduz o risco de 

distorções na formação do preço estimado. As variações identificadas decorrem de fatores como 

política comercial de cada empresa, fornecedores de peças, logística regional e estrutura 

operacional, sendo consideradas compatíveis com a natureza técnica do objeto e com a 

realidade do mercado regional.

Com base nas cotações válidas obtidas, adotou-se a média aritmética simples dos valores 

globais apresentados como parâmetro para definição do preço estimado da contratação. Tal 

metodologia é amplamente aceita pelos órgãos de controle quando há múltiplas propostas 

idôneas, pois evita tanto a superestimativa quanto a subestimativa dos custos, promovendo 

equilíbrio e razoabilidade na estimativa.

Diante do exposto, conclui-se que a pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores 

especializados constitui o método mais adequado, seguro e juridicamente amparado para 

estimar o valor da contratação pretendida. A metodologia adotada assegura transparência, 

observância aos princípios da economicidade, eficiência e motivação administrativa, além de 

fornecer parâmetros confiáveis para a realização de processo licitatório eficiente, garantindo a 

continuidade e a qualidade dos serviços odontológicos prestados à população de Xinguara/PA.

JAMES MACHADO SOARES
Equipe de Planejamento SMSX
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